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SAO JOSE DO BARREIRO, 26 DE AGOSTO DE 2014.

OF. GP N. °: 165/2014 | CAMARA MUNICiFAL
I"ROTOCOLO N¢ 19}
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REF.: REQUERIMENTO N. ° 028/2014 Y ARSI s,
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“SOLICITA INFORMAGCOES REFERENTE A CASOS DE DENGUE EM NOSSO
MUNICIPIO”.

Ver. Fabio José Nascimento Ribeiro.

Excelentissimo Senhor,

Em atengdo ao Requerimento n°® 028/2014 cabe-nos informar ao Nobre Vereaﬂdor que,
segundo informagdes obtidas junto ao Ministério da Salide (conforme planilha exped:_’da. pelo
Ministério da Satide, periodo de 01/01/2014 a 15/08/2014, em anexo), houve a notiﬁ.cagéo de 20
casos de suspeita de dengue nesse municipio (as quais estéo sob anélise). | _

Dentre as vérias agbes desenvolvidas pelo municipio para o combate a Id_engue,
destacamos os arrastdes com pesquisa larvaria, eliminacéo de criadouros por controle mécénico,
aplicagéo de larvicidas e retiradas de criadouros em sacos plasticos, utilizagdo de veiculo
“fumacé”, orientagdo técnica e educagao em salde. :

Nessa sistematica, foram trabalhados 78 quarteires, onde foram vistoriados 1339 imévels,
tendo sido constatados 255 iméveis fechados, 40 iméveis desocupados, 4 imévéis com recusa e
41 iméveis de temporada. O combate a dengue requer a unido de todos 0s segmentos, onde o
poder plblico e a populagéo de forma geral, devem se empenhar para a eliminagéo de possiveis
criadouros de larvas tais como recipientes abertos, tampas de garrafas, plasticos, caixas d’égué,

ou seja, qualguer ponto que acumule &gua. O combate a dengue é um dever de todos, e com o
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apoio da populagao vamos atingir a resposta esperada. Desta forma, prestadas as devidas
informagdes e encaminhados 0s correspondentes documentos, colocamo-nos & disposigao para
quaisquer outras informagbes ou esclarecimentos que se fizerem necessario, tudo a bem da
transparéncia no trato da coisa publica. Aproveita-se o ensejo para expressar 0 mais profundo

apreco e respeito pela nobre atividade que é exercida pelo referido edil, ora Requerente.

Prefeit Municipal

Excelentissimo Senhor
Ver. Wilton Gongalves da Silva
D.D. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL de

Sao José do Barreiro- SP
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